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CONTRATO Nº 003/2019 

03 DE JANEIRO DE 2019 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 051/2018 

ADESÃO AO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 057/2018 

PROCESSO DE COMPRAS Nº 206/2018 DO MUNICÍPIO DE RONDONOPOLIS – MT. 

 

 

CONTRATO Nº 003/2019, QUE ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PEDRA PRETA-ESTADO DE 
MATO GROSSO E A EMPRESA COOPERATIVA DE TRABALHO VALE DO TELES PIRES, PARA OS 
FINS QUE SE ESPECIFICA. 

O Município de Pedra Preta - Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Av. Fernando Correa da Costa, nº 940, Centro, Pedra Preta - MT, inscrito no CNPJ Nº. 
03.773.942/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Sr. JUVENAL PEREIRA BRITO, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado na Rua Porto Murtinho, nº 451, Centro – Pedra Preta – MT, CEP 78795-
000, portador do RG nº 561.514 SSP/MT e CPF nº 406.594.881-91 CONTRATANTE; e de outro lado, a 
empresa COOPERATIVA DE TRABALHO VALE DO TELES PIRES, inscrito no CNPJ: 21.679.068/0001-
25, situada na Rua Nobres, nº 331, Bairro Bom Jesus, Sorriso – MT, CEP: 78.890-000, neste ato 
representado pelo Sr. JOSÉ ROBERTO VIEIRA, RG:000787835 – SSP/MS, CPF:558.536.681-53, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o resultado final do PREGÃO 
PRESENCIAL nº.057/2018 do Município de Rondonópolis - MT, com fundamento na Lei 8.666/93, e demais 
legislações correlatadas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a 
seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. O contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PRESTADORA DE SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA DE APOIO ÀS ATIVIDADES OPERACIONAIS SUBSIDIÁRIAS, VISANDO ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

1.2. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão e seus anexos, 
e a Proposta da Contratada. Abaixo Tabela do Item aderido: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 
QTDE 

HORAS 
VALOR HORA TOTAL DA ADESÃO 

05 
SERVIÇO AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E 

CONSERVAÇÃO 
35.000 R$ 14,23 R$ 498.050,00 

Total: 498.050,00 (quatrocentos e noventa e oito mil e cinquenta reais). 

Empresa: COOPERATIVA DE TRABALHO VALE DO TELES PIRES, COOPERATIVA, CNPJ: 21.679.098/0001-25 

Endereço: DAS VIDEIRAS, 635, CENTRO, SORRISO-MT 

Telefone: (66) 3545-1622, E-mail: coopervaleadm@hotmail.com 

Representante Legal: JOSÉ ROBERTO VIEIRA, RG:000787835 – SSP/MS, CPF:558.536.681-53. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DOS SERVIÇOS: 

O objeto licitado deverá ser executado e entregue em conformidade com as quantidades e especificações 
constantes do Termo de Referência e da proposta apresentada no certame licitatório. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

3.1. Constituem obrigações da Contratada, além das demais previstas neste contrato; 

3.2. Cumprir o objeto da contratação, entregando os produtos e/ou executando os serviços 
especificados na Cláusula Segunda, conforme disposições contidas na Cláusula Quarta; 

3.3. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância 
às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica; 
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3.4. Cumprir todas as leis de posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se 
por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 

3.5. Assumir, com exclusividade, todos os tributos, impostos e taxas que forem devidos em decorrência 
do objeto da contratação e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do 
objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte, carga e descarga, configuração, despesas com pessoal e 
apresentar os respectivos comprovantes quando solicitado pelo CONTRATANTE. 

3.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, no objeto 
deste instrumento de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

3.7. Responder perante a CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de 
sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade ou 
por erro relativo à sua execução. 

3.8. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de 
estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para o CONTRATANTE. 

3.9. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem 
como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 
atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento da contratação. 

3.10. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação da empresa 
contratada com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação sem autorização expressa do CONTRATANTE. 

3.11. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

3.12. Comunicar à Prefeitura Municipal qualquer alteração às condições em que se encontrava no 
momento da contratação, como endereço, telefone, conta bancária, responsável pela empresa, etc. 

3.13. A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna da CONTRATANTE por ela indicada, 
tenham acesso a todos os documentos fiscais e contábeis que digam respeito aos Produtos fornecidos à 
CONTRATANTE. 

3.14. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos, de acordo com a especificação dos 
itens, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de condição 
estabelecida.  

3.15. Cumprir com os prazos de entrega/execução acordados junto à Secretaria solicitante dos 
materiais/serviços; 

3.16. Realizar/executar as entregas dos produtos e/ou realização dos serviços nos endereços fornecidos 
pelas Secretarias; 

3.17. Os produtos que se encontrarem em desconformidade com as condições exigidas, deverão ser 
substituídos num prazo de até 05 (cinco) dias a partir da data da solicitação da substituição dos mesmos.  

3.18. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como, oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização, durante a 
vigência deste Contrato, bem como de seu(s) aditivo(s), propiciando o acesso a toda documentação 
pertinente(s) ao(s) fornecimento(s) dos produtos, atendendo às observações e exigências apresentadas 
pela fiscalização. 

3.19. A contratada se responsabilizará pela substituição dos produtos entregues em que forem 
constatados defeitos de fabricação ou que se encontrarem em desacordo com as especificações constantes 
deste Edital e seus anexos, isentando este Município de quaisquer ônus financeiros adicionais; 

3.20.  Ressarcir prejuízos de qualquer natureza causados ao patrimônio da CONTRATANTE ou de 
terceiros, nas mesma especificações do objeto, originados direta ou indiretamente da execução do contrato, 
por dolo ou culpa de seus empregados, prepostos ou representantes, a preços atualizados, dentro de 10 
(dez) dias contados a partir da comprovação de sua responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo 
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estipulado, a CONTRATANTE poderá descontar o valor do ressarcimento da fatura a vencer ou cobrar em 
juízo;  

3.21.  Registrar e controlar diariamente a frequência e a pontualidade de seu pessoal, bem como as 
ocorrências nos locais de serviços, diligenciando para que os horários estabelecidos sejam rigorosamente 
cumpridos, devendo, ainda, serem substituídos nos casos de faltas, ausência legal ou férias, de maneira a 
não prejudicar o bom andamento e a boa execução dos serviços;  

3.22. Efetuar a reposição de pessoal, em caráter imediato, em eventual ausência;  

3.23. Comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas de execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução 
do contrato;  

3.24. Não permitir que seus empregados acumulem duas ou mais férias, devendo tomar as providências 
necessárias para que, nos termos da legislação pertinente, usufruam anualmente desse direito;  

3.25.  Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a regularidade das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e fiscais, sob pena de rescisão administrativa do contrato, garantida a ampla 
defesa e o contraditório, nos termos dos art. 78, inciso I e II, paragrafo único e art. 79 da lei 8.666/93, 
quando nesses casos, os créditos do contratado decorrentes da efetiva execução do objeto contratual 
devem ser pagos, ressalvada a possibilidade de retenção dos créditos até o limite de eventuais prejuízos 
suportados pela Administração, conforme previsão do art. 80, IV, da Lei no 8.666/1993.   

3.26. Planejar a execução dos serviços para horários que não interfiram no bom andamento da rotina de 
funcionamento da CONTRATANTE;  

3.27. Substituir o uniforme dos empregados sempre que não atenderem às condições mínimas de 
apresentação e/ou mediante comunicação/solicitação da CONTRATANTE, cuidando para que os mesmos 
se apresentem sempre com as vestimentas e acessórios em perfeito estado de conservação e devidamente 
identificados por crachá, atendendo as normas e leis vigentes; 

3.28. Não repassar os custos de qualquer dos itens de uniforme e equipamentos a seus empregados;  

3.29. Zelar pelas máquinas e equipamentos postos a sua disposição para execução dos serviços, bem 
como pela economia dos produtos de higiene e limpeza;  

3.30. Atender de imediato as solicitações quanto a substituições de mão de obra que venha a ser 
considerada inadequada para a prestação dos serviços;  

3.31. Instruir a mão de obra quanto às necessidades de acatar as orientações do preposto da 
CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas e de segurança e medicina do 
trabalho;  

3.32. Inspecionar obrigatoriamente, por seus supervisores, no mínimo 01 (uma) vez por semana, em dias 
alternados, o andamento dos serviços;  

3.33. A Contratada será responsável pelo fornecimento de uniformes aos colaboradores colocados à 
disposição do Contratante, sendo obrigatório o uso dos mesmos para prestação de serviço. Estes deverão 
iniciar os serviços devidamente trajados com o uniforme completo.   

3.34. O padrão do uniforme deverá ser condizente ao Ambiente de Trabalho, não sendo deveras curto, 
mantendo um ambiente de respeito.   

3.35. A Contratada só poderá usar produtos químicos, indicados pela Contratante, aprovados pelo órgão 
governamental competente e, que não causem dano a pessoas ou animais domésticos ou a revestimentos, 
pisos, instalações e redes de água e esgoto. 

3.36. Cumprir com o termo de referência e seus anexos. 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS E 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com Cláusulas contratuais e as 
normas da Lei 8.666/93, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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4.2. A solicitação da execução do objeto será feita pela CONTRATANTE à CONTRATADA, após a 
assinatura deste Contrato, mediante Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente e de forma 
parcelada; 

4.3. O objeto licitado deverá ser entregue de acordo com as regras específicas fixadas no presente 
edital e seus anexos na Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente emitido pela Secretaria 
solicitante; 

4.4. Forma de entrega/execução do objeto: os materiais/serviços deverão ser entregues/realizados de 
acordo com as regras específicas fixadas no presente edital, no pedido de empenho, termo de referência ou 
instrumento equivalente; 

4.5. Prazo para entrega/execução do objeto licitado: deverá ser prestados nos locais indicados no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis, após a assinatura do contrato; 

4.6. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração, ou ainda em conformidade com a necessidade da secretaria 
solicitante de acordo com sua demanda de consumo. 

4.7.  Local de entrega: A Contratada entregará os produtos e/ou prestará os serviços diretamente nas 
unidades indicados pela Secretaria solicitante. 

4.8. Os produtos/serviços objeto da referida licitação serão recebidos provisoriamente, para posterior 
verificação da qualidade, quantidade, conformidade com a especificação solicitada e preço; 

4.9. A aceitação definitiva dar-se-á em até 48 (quarenta e oito) horas, quando a Nota Fiscal será 
atestada por servidor/comissão devidamente credenciado para este fim e liberado o canhoto de 
recebimento; 

4.10. No decorrer do recebimento/inspeção, efetuar-se-á conferência e a checagem dos serviços 
executados. Esse fato é de fundamental importância, pois visa garantir que o serviço executado 
corresponda exatamente àquele requisitado e homologado como vencedor no certame licitatório.  

4.11. O aceite/aprovação do(s) produto(s) pela(s) Secretaria(s) solicitante(s) não exclui a 
responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) 
produto(s)/serviços ou disparidades com as especificações estabelecidas no Anexo Itens do Pregão, 
verificadas, posteriormente, garantindo-se ao órgão licitante as faculdades previstas no art. 18 da 
Lei n.º 8.078/90; 

4.12. Não será admitida a entrega dos materiais e/ou execução dos serviços pela Contratada sem que 
esta esteja de posse da Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente; 

4.13. A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte das Secretarias 
encarregadas de acompanhar a entrega dos materiais, prestando os esclarecimentos solicitados, atendendo 
as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas deverão estar acompanhadas da Nota Fiscal, a 
qual deverá ser acompanhada por um encarregado da Pasta; 

4.14. Independentemente da aceitação, a CONTRATADA garantirá a qualidade dos materiais/serviços 
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue/executado em desacordo com o 
apresentado na proposta. Cumprir com o termo de referência e seus anexos. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

5.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

5.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada, efetuando os pagamentos 
de acordo com a Cláusula Sétima deste Contrato; 

5.3. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 

fizerem necessários ao efetivo cumprimento do objeto contratado; 

5.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento do objeto; 
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5.5. Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade; 

5.6. Acompanhar a execução dos serviços efetuada pela contratada, podendo intervir durante a sua 
execução, para fins de ajustes ou suspensão da prestação dos serviços contratados; 

5.7. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente que designará um 
representante para esse fim, fiscal do contrato, podendo, em decorrência, solicitar providências da 
contratada, que atenderá ou justificará de imediato, e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 
67 da Lei Federal nº 8.666/93; 

5.7.1. A Secretaria Geral de Coordenação Administrativa deverá nomear, via Portaria o servidor 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do contrato, bem como, o 
pagamento da nota fiscal referente ao serviço realizado pelo contratado será condicionado à apresentação 
do relatório do Fiscal do contrato. (conf. Recomendação Técnica nº 21/2014); 

5.8. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada 
pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o Artigo 70 da Lei Federal nº 8.666/93; 

5.9. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

5.10. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com o contrato. 

5.11. Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado e/ou preposto da CONTRATADA que aja em 
desacordo ou embarace a execução das atividades, ou, ainda, que conduza de modo incompatível com o 
exercício das funções que lhe foram atribuídas, após advertência por escrito;  

5.12. Velar pelo bom andamento do presente contrato, dirimindo dúvidas porventura existentes, através 
da Secretaria Municipal de Administração.  

5.13. Fornecer os Equipamentos e Materiais de Limpeza necessárias para a adequada prestação de 
serviços, tais como: Enxadas, Limas, vassouras, pá, carriola, rastelo, cortador de grama, água sanitária, 
detergente, esponja, palha de aço, sabão em pó, sabão liquido, vassoura, rodo, baldes, pedras sanitárias, 
desinfetantes, ceras, sacos para lixo, bem como, outros equipamentos e materiais similares. 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1. As despesas oriundas do presente Contrato correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

Obras  
 
05 – Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas 
04.122.0011.2021 – Manutenção das Atividades da Secretaria    
33.90.39.0000 – Outros Serviços de Terceiros P.J.  
 
05 – Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas 
17.511.0056.2202 – Manter o Saneamento Básico Rural    
33.90.39.0000 – Outros Serviços de Terceiros P.J.  
 
05 – Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas 
26.782.0011.2026 – Conservação e Manutenção de Pontes e Bueiros    
33.90.39.0000 – Outros Serviços de Terceiros P.J.  
 
05 – Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas 
26.782.0011.2026 – Conservação e Manutenção de Estradas Vicinais e Estaduais    
33.90.39.0000 – Outros Serviços de Terceiros P.J.  
 
 
Limpeza 
10 - Secretaria Municipal de Limpeza e Serviços Urbanos  
04.122.0042.2095 – Manutenção de Cemitérios  

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KU2P5C.



 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA 

SECRETARIA GERAL DE COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

 

6 

 

33.90.39.0000 – Outros Serviços de Terceiros P.J.  
 
10 - Secretaria Municipal de Limpeza e Serviços Urbanos  
15.122.0039.2090. – Manutenção das Atividades da Secretaria  
33.90.39.0000 – Outros Serviços de Terceiros P.J.  
 
10 - Secretaria Municipal de Limpeza e Serviços Urbanos  
15.122.0040.2227 – Reformar e Manter Prédios Públicos  
33.90.39.0000 – Outros Serviços de Terceiros P.J.  
 
10 - Secretaria Municipal de Limpeza e Serviços Urbanos  
15.122.0040.2228 – Manter a Rodoviária Municipal  
33.90.39.0000 – Outros Serviços de Terceiros P.J.  
 
10 - Secretaria Municipal de Limpeza e Serviços Urbanos  
15.451.0041.2094 – Ampliação/Conserv. Manut. Da Sinalização Horiz. e Vertical  
33.90.39.0000 – Outros Serviços de Terceiros P.J 
 
10 - Secretaria Municipal de Limpeza e Serviços Urbanos  
15.452.0040.2209 – Ampliação/Conserv. Manut. Da Sinalização Horiz. e Vertical  
33.90.39.0000 – Outros Serviços de Terceiros P.J 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

7.1. O valor global estimado do presente Contrato é de R$ 498.050,00 (quatrocentos e noventa e oito mil 
e cinquenta reais), de acordo com a Proposta Comercial ou planilha de preço da Contratada readequada, a 
serem pagos, nos moldes estabelecidos no Termo de Referência, mediante apresentação de nota fiscal, na 
Tesouraria desta Prefeitura. 

7.2. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, 
seguros, encargos sociais, etc.).  

7.3. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária emitida em favor da empresa contratada, 
após o recebimento definitivo dos materiais, no 5º (quinto) dia, contados a partir da data de entrega da Nota 
Fiscal (ELETRÔNICA), conforme exigência prevista no Artigo 180, do RICMS (Regulamento do ICMS) a ser 
processada em duas vias, com todos os campos preenchidos discriminando valores unitários e totais dos 
itens, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor responsável pelo recebimento do serviço e/ou 
material da Secretaria Municipal solicitante, constando, ainda, o número do banco, da agência e da conta 
corrente onde deseja receber seu crédito. 

7.3.1. Apresentar, junto com a Nota Fiscal as certidões que comprovem a regularidade com as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação conforme ao disposto no artigo 55 inciso XIII Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993: 

“XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.” 

7.3.2. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo constante no item 7.3 fluirá a partir da respectiva data de 
regularização. 

7.4. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação, não podendo este fato ensejar direito de reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

7.5. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela CONTRATADA, não serão 
geradores de direitos a reajustamento de preços. 

7.6. As notas fiscais deverão estar devidamente atestadas pelo Secretário responsável pela Secretaria 
solicitante;  

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KU2P5C.
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7.7. O Município de Pedra Preta-MT, só autorizará a realização dos pagamentos, se houver por parte do 
setor requisitante dos produtos/serviços, o necessário ATESTO dos serviços executados realizados pela 
empresa vencedora, no verso da Nota Fiscal. 

7.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. Para fins de pagamento a CONTRATADA deverá apresentar, de acordo com a natureza jurídica da 

licitante, juntamente com o documento fiscal, os seguintes documentos:  

a) Cópias da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP), relativa ao mês 

anterior da prestação de serviço constante na fatura, exceto, se for para o recebimento do primeiro  

serviço, caso em que será dispensada, sendo que no último mês do Ata de Registro de Preços e/ou 

Contrato, quando o mês de referência deverá ser o da prestação dos serviços;  

b) Cópia da Guia da Previdência Social (GPS), com autenticação mecânica ou acompanhada do 

comprovante de recolhimento bancário ou do comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado 

pela internet, no valor apurado na GFIP e do pagamento de todos os encargos trabalhistas (vale 

transporte, vale refeição, salários, gratificação natalina, férias, entre outros se for o caso), sob pena de 

não atestação da fatura;  

c) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF), com autenticação mecânica ou acompanhada do 

comprovante de recolhimento bancário ou do comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado 

pela internet, no valor apurado na GFIP.  

d) Relatório detalhado do valor total da fatura, na qual constem todos os serviços e as horas de trabalho 

executadas, no âmbito de todas as secretarias.  

e) A empresa prestadora deverá manter relatório detalhado das horas, contendo o nome dos prestadores de 

serviço, para que havendo necessidade componha o relatório descrito no item “h”.  

CLÁUSULA OITAVA - DO REEQUILÍBRIO ECONÕMICO FINANCEIRO 

 

8.1. O valor do contrato poderá ser revisado (acréscimos ou decréscimos) nos casos previsto no artigo 
65, II, "d" da lei 8666/93, a pedido do interessado, mediante a análise de planilhas de composição dos 
custos, demonstrando e justificando, de forma inequívoca, a oneração da equação econômica do contrato. 

8.2. Mediante pedido do interessado, o valor do contrato poderá ser reajustado, pelo IGP-M, a cada 12 

meses, contados da data de apresentação da proposta ou do último reajuste, conforme o caso.  

8.3. A pedido do interessado, nos contratos de prestação de serviços com dedicação exclusiva de mão 
de obra, o reajuste do valor do contrato se dará a cada 12 meses, contados da apresentação da proposta 
ou do último reajuste, mediante à analise de planilhas de composição dos custos, demonstrando e 
justificando, de forma inequívoca, a oneração da equação econômica do contrato. 

8.4. Definição de acordo com o Acórdão 114/2013. TCU. Plenário: 

a) Serviços continuados COM dedicação exclusiva de mão de obra: são aqueles em que, via de regra, 

os empregados da contratada são alocados para trabalhar continuamente nas dependências do órgão, 

muitas vezes com dedicação exclusiva. A execução dos serviços segue uma rotina específica estabelecida 

e supervisionada pelo órgão. São os contratos típicos de "terceirização" (limpeza, vigilância, recepção, 

portaria, etc.). 

b) Serviços continuados SEM dedicação exclusiva de mão de obra: são aqueles em que, via de regra, 

não há alocação contínua de empregados da contratada nas dependências do órgão, nem dedicação 

exclusiva. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KU2P5C.
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CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA: 

9.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado a critério da Administração, nos termos legais vigentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

10.1. O presente contrato poderá ser rescindido caso ocorra um dos motivos previstos nos artigos 77 e 
78. A rescisão será de acordo com o art. 79 e acarretará as consequências do art. 80, todos da Lei 8.666/03 
e suas alterações.  

10.2. A rescisão, por algum dos motivos previstos, não dará à CONTRATADA o direito a indenização a 

qualquer título, independente de interpelação judicial ou extrajudicial.  

10.3. Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração será cabível, a 
não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pelo CONTRATANTE e, comprovadamente realizadas 
pela CONTRATADA, previstas no presente contrato.  

10.4. Em caso de cisão, incorporação ou fusão da CONTRATADA com outras empresas, caberá ao 
CONTRATANTE decidir pela continuidade do presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

11.1. A aplicação de penalidade é de competência do secretário municipal, ressalvado o caso de 
Advertência. 

11.2. A empresa Contratada ficará sujeita as seguintes penalidades caso deixar de cumprir os prazos e 
demais obrigações assumidas, observado ao contraditório e a ampla defesa nos termos do artigo 109 da lei 
8666/93: 

11.2.1. Advertência: 

a) Em qualquer hipótese de descumprimento do contrato; 

b) A penalidade de advertência será aplicada pela administração do órgão recebedor do produto ou 
pelo fiscal do contrato. No documento de advertência deve constar de forma detalhada a narrativa da 
infração. 

11.2.2. Multa de Mora: 

a) A multa de mora será aplicada pelo gestor do contrato e terá cabimento nas seguintes hipóteses. 

b) Atraso na prestação dos serviços: multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato, por dia de 
atraso. 

c) Atrasos frequentes na execução dos serviços caracterizam inadimplemento do contrato, ficando 
autorizada a rescisão unilateral. 

d) No caso em que o atraso não exceder 10 dias, mas restar prejudicada a finalidade da contratação, 
também caracterizará inadimplemento do contrato. 

e) Multa no valor de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, caso a entrega do objeto não seja 
feita no local e horário especificados pela secretaria solicitante. 

11.2.3. Multa por inadimplemento total ou parcial 

a) Caracteriza inadimplemento total do contrato quando a finalidade da contratação restar prejudicada. 

b) Caracteriza inadimplemento parcial do contrato quando for cumprido apenas uma parte do objeto. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KU2P5C.
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c) Multa de 10% sobre o valor do contrato em caso de descumprimento das demais cláusulas 
contratuais. 

d) A inexecução total do contrato sujeitará a contratada à multa de 20% (vinte por cento) do valor total 
do contrato, sem prejuízo das penalidades de Declaração de Inidoneidade ou Suspensão do Direito de 
Licitar. 

e) O fornecimento parcial no que tange os quantitativos solicitados do objeto sujeitará a contratada à 
multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, sem prejuízo da reposição. 

f) O fornecimento do objeto em níveis de qualidade inferior ou diverso ao ofertado na proposta de 
preços sujeita o contrato à multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, devendo ainda os 
produtos/serviços serem substituídos. 

11.2.4. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo 
prazo de até dois anos; 

11.2.5. Declaração de inidoneidade, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

11.3. O valor das multas aplicadas será sempre deduzido do pagamento da Nota Fiscal ou em caso de 
ausência de saldo a receber, deverá ser cobrado judicialmente; 

11.4. As ocorrências relacionadas com a execução do contrato serão anotadas pelo fiscal do contrato, 
nos moldes do art. 67, § 1.º da Lei 8.666/93. 

11.5. As multas previstas não têm caráter compensatório e, consequentemente, o pagamento delas não 
exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO DIREITO DE PETIÇÃO: 

12.1. No tocante a recursos, representações e pedidos de reconsideração, deverá ser observado o 
disposto no art. 109 da Lei nº 8.666\93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

13.1. Dos fundamentos legais e da sujeição às normas legais e contratuais: 

13.1.1. A legislação aplicável a este Contrato é a constante do Decreto Municipal nº 050/2017 e a Lei 
Federal nº 10.520/02 e suas alterações, Lei 8.666/1993 e demais disposições aplicáveis as Licitações e 
Contratos Administrativos.  

13.1.2. Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do presente contrato serão 

resolvidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis. 

13.1.3. Após a assinatura deste Contrato, toda comunicação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA 

será feita através de correspondência devidamente registrada.  

13.1.4. Qualquer alteração nas condições ora estipuladas neste Contrato deverá ser feita através de Termo 

Aditivo, assinado pelos representantes legais das partes.  

13.2. Das alterações: 

13.2.1. Poderão ser efetivadas nas hipóteses previstas no artigo 65 da lei 8666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL: 

14.1. O presente CONTRATO fica vinculado aos termos do Edital de Pregão e seus anexos, do 
Município de Rondonópolis, a proposta da CONTRATADA e a Adesão nº 007/2018 do Município de Pedra 
Preta – MT. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KU2P5C.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

15.1. As questões decorrentes da execução do presente instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas, no foro da cidade de Pedra Preta-MT, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente CONTRATO em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes 
do CONTRATANTE e da CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo relacionadas. 

  

 

Pedra Preta, 03 de Janeiro de 2019. 

 

 

_________________________ 
JUVENAL PEREIRA BRITO 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 

 

_________________________ 
COOPERATIVA DE TRABALHO  

VALE DO TELES PIRES  
CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1- ___________________________, CPF: ______________________ 

 

2-___________________________, CPF: _______________________ 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código KU2P5C.


		2021-06-30T14:56:28-0400




